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Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as

formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do

Lério, O Senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuições legais realize a

construção do complemento do calçamento na Rua João Felix da Costa, localizada

no centro da cidade.

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta casa legislativa, para

solicitar, do Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lerio, o senhor Histenio Sales, que

realize a construçáo do complemento do calçamento na Rua Joâo Félix da Costa,

localizada no centro da cidade.

Com o passar dos anos, a rua recebeu novos moradores, o que ampliou o

número de residências e extensão da mesma. Diante desse crescimento, se faz

necessária a ampliaçáo da pavimentação, visando contemplar todas as casas da

rua.

Da decisâo desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a

ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 03 de fevereiro de 2026
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SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA
VEREADORA

Prâça: Severino Barbosa de Salês ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE -
cEP 55760-000 Fone - Fax: (0811 3634'7295

Gâman iluniciDal.dr VeÍlEnts d0 Lérl0
eercuato enJ2JQ)J.&2G'

qo *^,,, 
?i[:idr!é:*\> 

0..-.,

JUSTIFICATIVA:


